
1É?

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 4.345
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De 29 de dezembro de 2005.

DrsPoE soBRE A CONSTRUÇÃO

DE RAMPAS DE ACESSO PARA

DEFICIENTES FISICOS NOS

PARQUES AQUATICOS PUBLICOS

A SEREM CONSTRUíOOS PELO

PODER MUNICTPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Torna obrigatoria a construção de rampas de acesso para

Ceficientes físicos nos Parques Aquáticos a serem construídos pelo Poder Municipal.

Att.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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